
ÀPROVADO EM SESSÀO
Em

MENSAGEM NO 21
DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cámara Municipal de Vereadores;

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;

Cumprimentando-os cordialmente, venho na Presença de Vossas Excelências,
para apresentar-lhes o Projeto de Lei no 21 de 10 de Outubro de 2022, que dispõe
sobre a alteraçáo da Lei Municipal no 35512021.

Conforme disposto em regimento, solicitamos que a tramitaÇão do presente
Projeto de Lei seja observado sob o Reqime de Urqência, conforme disposto no artiqo
'181 do Reoimento lnterno da Câmara Munici pal
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GOVERNO MUNIGIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NO 21
DE íO DE OUTUBRO DE2022

DISPOE SOBRE
MUNICIPAL N"
PROVIDÊNCIAS.

A ALTERAÇÃO
355/2021 E DA

DA LEI
OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, NO USO DAS
ATRIBUIÇÔES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEIORGÂNICA, FAÇO SABER
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1o. Fica alterado, o ANEXO I da Lei Municipal no 355, de 08 de Março de
2021 , no que tange ao cargo do Médico Ortopedista, que passa a vigorar com a
seguinte redaçâo:

RS 7.200.00

4rt.2o. Para as despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei, serão

observadas as dotaçôes do orçamento vigente.

Art.3'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, permanecendo

inalteradas as demais disposições previstas no anexo I da Lei Municipal no 35512021 e

suas alterações previstas nas Leis Municipais no 385 e 386 de, 25 de Agosto de 2022 e

389t2022.

Art.4o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI/SE,

Siriri, 10 de Outubro de 2022
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QUANTIDADE CARGOS CARGA

HORÁRIA

SALÁRIO

BASE

INSALUBRIDADE TOTAL

1 MEDICO

ORTOPEDISTA

12H R$6.000.00 20%
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GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores;

Excelentíssimos (a) Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;

Cumprimentando-os tenho a honra de encaminhar para deliberação desta

Egrégia Casa Legislativa, para tramitaçáo e votação, o presente Projeto de Lei, com a

finalidade de realizar a alteraçáo do salário do profissional do médico ortopedista, uma

vez que, as demandas de pacientes serão aumentadas para atender de maneira

satisfatória as solicitações na secretaria de saúde.

Conforme disposto em regimento, solicitamos que a tramitação do presente

Projeto de Lei seja observado sob o Reqime de Urqência. conforme disposto no artiqo

181 do Reqimento lnter o da Câmara Municioal

Na certeza de poder contar com a compreensão dos membros dessa Casa

Legislativa quanto à apreciação, votaÉo e aprovação da matéria em pauta para

proposição final de lei, com a máxima brevidade que a situação requer, reitero votos de

elevada estima e especial consideraçáo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI/SE,

Siriri, 10 de Outubro de 2022

EIRA
Prefeito Municipal
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ESTDO DE SEITGIPL,
CÂMARA MUNTCIPAL DE SIRIRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FTNAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"21 DE l0 DE OUTRUBRO DE

2022, DISPÔE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MTINICIPAIS N" 355/2021 E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos aÍ. 49 da tei Orgânica Municipal e artigos 47 . 5l e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenario desta Casa Legislativa.

Siriri. 26 de OUTUBRO de 2022

Tiago San Oliveira
Preside nte

/-\
uorio trorLM\" Moura Mendonça

Relatorg
Ilmar Passos Santos

Membro

hinclereço: Praça Dr'. i\4iirio Pinotti n" 136 Siriri" Estado de Sergipe
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ESTDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

lnstada pela Presidência da Casa, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N'21 DE 10 DE OUTRUBRO DE

2022, DISPOE SOBRE A ALTERAÇÁO DA LEI MUNICIPAIS N'355/2021 E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47, 5l e 64,

respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri,26 de OUTUBRO de2022.

Jttss vo Andrade
Presidenle

Jamisson dos Sonlos Cruz
RelaÍor

ac n artins Fontes
Membro
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ESI'DO DE SEITGIPE
CÂMARA MI,]NICIPAI, DE, SIRIRI

PARECER DA COMISSÂO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAçAO

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N'21 DE l0 DE OUTRUBRO DE

2022, DrSPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEr MUNTCTPATS N'355/2021 E

DA OUTRAS PROVIDÊNCHS.

Esta Comissão, analisando os aspectos financeiros e orçamentários, entende que a

matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos aÍ. 49 da iei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e 64,

respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma deve

ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri,26 de OUTUBRO de2022.

Presidente

Jamiss dos Santos Cruz
Relotor

Jackson Martins Fontes
Menrbro

Enclereço: Praça Dr. Már'io Pinotti n" 236 Siriri. Estado de Sergipe
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ESTDO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE SIRJRI

PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTTTUTçÃO, JUST|çA E REDAçÃO FTNAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca do - PROJETO DE LEI N"21 DE 10 DE OUTRUBRO DE

2022, DISPOE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAIS N" 355/2021 E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos aÍ. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47,51 e

64, respectivamente do Regimento Interno da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenario desta Casa Legislativa.

Siriri,26 de OUTUBRO de2022.

Tiago San Oliveira
Presidente

/iÀ
Maria lzaneuztf ik'Moura Mendonça

Rélator

g'
Ilmar Passos Soníos

Membro
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